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Srs. Licitantes. Considerando a impugnação dos Itens 115 DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO COM BATERIA RECARREGÁVEL e 116
DESFIBRILADOR PORTÁTIL E COMPACTO, informamos que os itens serão "CANCELADOS" na abertura do Pregão 47/2022 Ambiente e
Saúde e conforme resposta ao pedido de impugnação serão "REPUBLICADOS" em outro pregão do Instituto Federal do Paraná. O
Cancelamento se deve para ajuste em suas especificações. Atenciosamente Marcelo Assis de Almeida Pregoeiro
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